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LEI Nd 397/96

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL DE PEREIRAS, A

FIRMAR CONVÊNIO COM O 60VERN0 DO ESTADO DE

SAÜ PAULO, ATRAVÉS DA SECRETARIA DOS NEB0CI03

DE ESPORTES E TURISMO OBJETIVANDO A CONCLUSÃO

DO GINÁSIO DE ESPORTES DO MUNICÍPIO DE PEREI

RAS,

FLAViO PASCHOAL«Prefeito Municipal de Perei-

ras* Es-tado de Saa Paulo, ueando de suas atribuições que lhe sáo
conferidas por Le.i , Faz saber que a Câmara Municipal aprova e ela
sanciona e promísi.ga a seguinte Leis

ARTIGO Ig^- Fica o Poder Executivo deste
Município de Pereiras, autorizado à firmar Convênio com o Governo

cjo Estado de Sâo Paulo, através da Secretaria de Estado
Neg<í>c:i^'-- de
obj etivando

de Estado dos

Esporte e Turismo^ para receber auxilio financeiro,
a conclusão do Ginásio de Esportes, deste Município

jje P'ereiras

ARTIGO 2g- Esta Lei entrará em vigor na
jje sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

data

ra Municipal de Pereiras, 26 Janeiro
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